
Nº 22, terça-feira, 2 de fevereiro de 2016 27ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016020200027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 13. No caso de pessoa física que receba rendimentos do
trabalho assalariado de autarquias ou repartições do Governo brasileiro
situadas no exterior, o pagamento integral do imposto, ou de suas
quotas, e de seus respectivos acréscimos legais, pode ser efetuado,
além das formas previstas no § 2º do art. 12, mediante remessa de
ordem de pagamento com todos os dados exigidos no Darf, no res-
pectivo valor em reais ou em moeda estrangeira, a favor da RFB, por
meio do Banco do Brasil S.A., Gerência Regional de Apoio ao Co-
mércio Exterior - Brasília-DF (Gecex - Brasília-DF), prefixo 1608-X.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.614, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Ganhos de Ca-
pital, relativo ao Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de
outubro de 2001, e na Instrução Normativa SRF nº 599, de 28 de
dezembro de 2005, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Ganhos de Capital, relativo ao Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em computador que possua
máquina virtual Java (JVM) instalada, versão 1.7 ou superior.

Parágrafo único. O programa referido no caput destina-se à
apuração, pela pessoa física, do ganho de capital e do respectivo
imposto nos casos de alienação de bens e direitos de qualquer na-
tureza, inclusive no recebimento de parcelas relativas à alienação a
prazo, efetuada em anos anteriores, com tributação diferida.

Art. 2º O programa é composto por:
I - 2 (duas) versões com instaladores específicos, compa-

tíveis com os sistemas operacionais Windows e Linux; e
II - 1 (uma) versão de uso geral para todos os sistemas

operacionais instalados em computadores que atendam à condição
prevista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa devem ser armazenados e transferidos, pelo con-
tribuinte residente no Brasil, para a Declaração de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do exercício de 2017, ano-
calendário de 2016, quando da sua elaboração.

Art. 4º O programa é de reprodução livre e está disponível
no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet,
no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de
dezembro de 2016.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.615, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Ganhos de Ca-
pital em Moeda Estrangeira, relativo ao Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Ganhos de Capital em Moeda Estrangeira,
relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em
computador que possua máquina virtual Java (JVM) instalada, versão
1.7 ou superior.

Parágrafo único. O programa referido no caput destina-se à
apuração, pela pessoa física residente no Brasil, do ganho de capital
e do respectivo imposto decorrentes da alienação de bens ou direitos
e da liquidação ou resgate de aplicações financeiras, adquiridos em
moeda estrangeira, bem como da alienação de moeda estrangeira
mantida em espécie, inclusive no recebimento de parcelas relativas à
alienação a prazo, efetuada em anos anteriores, com tributação di-
ferida.

Art. 2º O programa é composto por:
I - 1 (um) instalador específico, compatível com o sistema

operacional Windows; e
II - 1 (uma) versão de uso geral para todos os sistemas

operacionais instalados em computadores que atendam à condição
prevista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa devem ser armazenados e transferidos para a De-
claração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do
exercício de 2017, ano-calendário de 2016, quando da sua elaboração.

Art. 4º O programa é de reprodução livre e está disponível
no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet,
no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de
dezembro de 2016.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.616, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Recolhimento
Mensal Obrigatório (Carnê-Leão), relativo
ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-
Leão), relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso
em computador que possua máquina virtual Java (JVM) instalada,
versão 1.7 ou superior.

Parágrafo único. O programa referido no caput pode ser
utilizado pela pessoa física, residente no Brasil, que tenha recebido
rendimentos de outra pessoa física ou de fonte situada no exterior.

Art. 2º O programa é composto por:
I - um instalador específico, compatível com o sistema ope-

racional Windows; e
II - uma versão de uso geral para todos os sistemas ope-

racionais instalados em computadores que atendam à condição pre-
vista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa podem ser armazenados e transferidos para a
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física do exercício de 2017, ano-calendário de 2016, quando da sua
elaboração.

Art. 4º O programa é de uso opcional, de reprodução livre e
está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de
dezembro de 2016.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.617, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Livro Caixa da
Atividade Rural, relativo ao Imposto sobre
a Renda da Pessoa Física.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, para o ano-calendário de 2016, o
programa multiplataforma Livro Caixa da Atividade Rural, relativo
ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para uso em computador
que possua máquina virtual Java (JVM) instalada, versão 1.7 ou
s u p e r i o r.

Parágrafo único. O programa referido no caput pode ser
utilizado pela pessoa física, residente no Brasil, que explore atividade
rural no ano-calendário de 2016.

Art. 2º O programa é composto por:
I - 1 (um) instalador específico, compatível com o sistema

operacional Windows; e
II - 1 (uma) versão de uso geral para todos os sistemas

operacionais instalados em computadores que atendam à condição
prevista no art. 1º.

Art. 3º Os dados apurados pelo programa a que se refere esta
Instrução Normativa podem ser armazenados e transferidos para a
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física do exercício de 2017, ano-calendário de 2016, quando da sua
elaboração.

Art. 4º O programa é de uso opcional, de reprodução livre e
está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos
fatos geradores ocorridos no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de
dezembro de 2016.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

PORTARIA No- 136, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Dá publicidade ao acompanhamento, refe-
rente ao 4º (quarto) trimestre de 2015, da
experiência-piloto em Teletrabalho na ati-
vidade de análise e julgamento de proces-
sos administrativos fiscais nas Delegacias
da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ).

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 282 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de
1995, na Portaria MF nº 13, de 24 de janeiro de 2012, e na Portaria
RFB nº 947, de 20 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dá publicidade ao acompanhamento,
referente ao 4º (quarto) trimestre de 2015, da experiência-piloto em
Teletrabalho na atividade de análise e julgamento de processos ad-
ministrativos fiscais nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), aprovada pela Portaria RFB nº 1.653, de 8 de
setembro de 2014, na forma prevista no Anexo Único desta Por-
taria.

Parágrafo único. Os resultados individuais dos participantes
da experiência-piloto e o Relatório de Avaliação encontram-se no e-
processo nº 10167.720008/2015-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES

ANEXO ÚNICO

Delegacia de Julgamento Ganho de produtividade alcançado pelos julgadores que se en-
contram em Teletrabalho - 4º trimestre de 2015

Rio de Janeiro 2,43%
Salvador 14,59%

São Paulo 25,79%
Nacional 20,07%

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS.

ENERGIA ELÉTRICA. IMÓVEL PARA ALOJAMENTO DE TRA-
BALHADORES. ESTABELECIMENTO.

Não se consideram "estabelecimentos", para os fins previstos
no art. 3o, IX, da Lei nº 10.637, de 2002, imóveis locados para
alojamento de trabalhadores em localidades onde a pessoa jurídica
não tenha sede ou filial. É, portanto, vedado o crédito previsto no
dispositivo apontado, em relação à energia elétrica consumida em tais
imóveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002 (Código
Civil), art. 1.142; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, IX; Decreto nº
7.212, de 2010, art; 609, III; IN nº 1.470, de 2014, art. 3o

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS.
ENERGIA ELÉTRICA. IMÓVEL PARA ALOJAMENTO DE TRA-
BALHADORES. ESTABELECIMENTO.

Não se consideram "estabelecimentos", para os fins previstos
no art. 3o, III, da Lei nº 10.833, de 2003, imóveis locados para
alojamento de trabalhadores em localidades onde a pessoa jurídica
não tenha sede ou filial. É, portanto, vedado o crédito previsto no
dispositivo apontado, em relação à energia elétrica consumida em tais
imóveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 2002 (Código
Civil), art. 1.142; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, III; Decreto nº
7.212, de 2010, art; 609, III; IN nº 404, de 2004, art. 8º, II, "a"; IN
nº 1.470, de 2014, art. 3º.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

EMENTA: PIS/PASEP. COFINS. NÃO CUMULATIVIDA-
DE. CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. MÁQUINAS E EQUIPA-
M E N TO S .

Considera-se ineficaz a consulta quando não descrever, com-
pleta e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver os
elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão
for escusável, a critério da autoridade competente.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, VIII; IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, XI.

CLÁUDIA LUCIA PIMENTEL M. DA SILVA
Coordenadora-Geral

Substituta
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